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ENC: Esclarecimento – Concorrência Presencial nº 01/2024

De Comissão Licitação <comissao.licitacao@sihs.ba.gov.br>
Data Sex, 16/05/2025 15:51
Para bruno.chierighini@novaengevix.com.br <bruno.chierighini@novaengevix.com.br>

Prezados, Boa tarde!!

segue respostas para validação. 

1. Exigência de CAT para a equipe técnica
O edital menciona a necessidade de apresentação de Curriculum Vitae acompanhado das respectivas
Certidões de Acervo Técnico (CAT) para os profissionais integrantes das equipes técnicas. Diante
disso, solicitamos confirmação se tal exigência se aplica apenas à Equipe Chave, ou se se estende
também à Equipe Complementar, inclusive para profissionais cujas áreas não têm tradição ou
prerrogativa legal de emissão de CAT.

Resposta: De acordo com o ANEXO 1A do Termo de Referência, "os membros das equipes deverão
obrigatoriamente apresentar os respectivos “Curriculum Vitae” acompanhados das Certidões de
Acervo Técnico (CAT), expedidas pelos respectivos órgãos de classe, com a indicação de
participação do profissional em contratos, cujos serviços realizados contemplem a área de atuação
para qual o profissional tenha sido indicado. Cada membro das equipes deverá apresentar uma
declaração autorizando sua inclusão na Equipe Técnica".

2. Apresentação de currículo e comprovação de experiência para Equipe Complementar
Considerando que parte dos profissionais listados na Equipe Complementar, como sociólogos,
assistentes sociais e técnicos de campo, pertencem a áreas onde não há emissão de CAT, é admissível,
para estes casos, a apresentação de currículo acompanhado de comprovação de experiência
profissional (por meio de atestados, declarações ou similares), em substituição à CAT?

Resposta: Sim, pode.

3. Formação do profissional demógrafo
Para o cargo de Demógrafo, exigido na Equipe Complementar, cuja atuação envolve projeções
populacionais voltadas à infraestrutura hídrica e saneamento, seria aceita a indicação de profissional
com formação em Engenharia ou Geografia, desde que com experiência comprovada em estudos
demográficos ou estimativas populacionais?

Resposta: De acordo com o ANEXO 1A do Termo de Referência, o profissional deve ter experiência
mínima de 5 (cinco) anos no desenvolvimento de projetos e atividades em infraestrutura hídrica
e/ou saneamento com estudo de população, de densidade populacional, estimativa de população
futura em determinada área.

Ats,
Comissão de Licitação - SIHS
Sec. de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 
( (71) 3115-6550
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BRUNO ALEXANDRE CHIERIGHINI
Assistente Administrativo

Nova ENGEVIX Engenharia e Projetos S/A
+55 (48) 3877-2091

+55 (48) 9 8403-3394

comissao.licitacao@sihs.ba.gov.br 
Só imprima este e-mail se realmente julgar necessário. Ao economizar papel você ajudará a preservar o meio ambiente.

De: BRUNO ALEXANDRE CHIERIGHINI <bruno.chierighini@novaengevix.com.br>
Enviado: terça-feira, 13 de maio de 2025 16:15
Para: Comissão Licitação <comissao.licitacao@sihs.ba.gov.br>
Cc: RHD_SEH_OPORTUNIDADES <rhd_seh_oportunidades@novaengevix.com.br>
Assunto: Esclarecimento – Concorrência Presencial nº 01/2024
 
Prezados(as),

Em atenção à Concorrência Pública nº CR 01/2024, cujo objeto é a contratação de empresa de
engenharia consultiva para elaboração de estudos, diagnóstico e prognóstico das cheias nas
regiões hidrográficas das RPGAs do Rio das Contas e do Leste, vimos, respeitosamente, solicitar os
seguintes esclarecimentos a respeito das exigências relacionadas à equipe técnica:

1. Exigência de CAT para a equipe técnica
O edital menciona a necessidade de apresentação de Curriculum Vitae acompanhado das
respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT) para os profissionais integrantes das equipes
técnicas. Diante disso, solicitamos confirmação se tal exigência se aplica apenas à Equipe Chave, ou
se se estende também à Equipe Complementar, inclusive para profissionais cujas áreas não têm
tradição ou prerrogativa legal de emissão de CAT.

2. Apresentação de currículo e comprovação de experiência para Equipe Complementar
Considerando que parte dos profissionais listados na Equipe Complementar, como sociólogos,
assistentes sociais e técnicos de campo, pertencem a áreas onde não há emissão de CAT, é
admissível, para estes casos, a apresentação de currículo acompanhado de comprovação de
experiência profissional (por meio de atestados, declarações ou similares), em substituição à CAT?

3. Formação do profissional demógrafo
Para o cargo de Demógrafo, exigido na Equipe Complementar, cuja atuação envolve projeções
populacionais voltadas à infraestrutura hídrica e saneamento, seria aceita a indicação de
profissional com formação em Engenharia ou Geografia, desde que com experiência comprovada
em estudos demográficos ou estimativas populacionais?

Agradecemos desde já a atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

www.novaparticipacoes.com
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https://www.novaparticipacoes.com/
https://www.linkedin.com/company/novaengevix
https://www.linkedin.com/company/novaengevix
https://www.youtube.com/channel/UCKbXxGCyOyftTMLZpBLzNAw/videos
https://www.youtube.com/channel/UCKbXxGCyOyftTMLZpBLzNAw/videos
https://www.instagram.com/novaengevix/
https://www.instagram.com/novaengevix/


As informações contidas nesta mensagem são CONFIDENCIAIS, protegidas pelo sigilo legal e por
direitos autorais. A divulgação, distribuição, reprodução ou qualquer forma de utilização do teor
deste documento depende de autorização do emissor, sujeitando-se o infrator às sanções legais. O
emissor desta mensagem utiliza o recurso somente no exercício do seu trabalho ou em razão dele,
eximindo as empresas da Nova Engevix de qualquer responsabilidade por utilização indevida ou
pessoal. Caso esta comunicação tenha sido recebida por engano, favor avisar imediatamente,
respondendo esta mensagem.

Canal de Ética do Grupo Nova Participações - 0800 300 4721 ou www.canaldeetica.com.br/novapa
rticipacoes

The information in this message is CLASSIFIED and protected by legal confidentiality and by
copyright law. The distribution, reproduction or any other use of this document's content depends
on the author's authorization or the violator is subjected to legal sanctions. The sender of this
message uses the feature to perform his work, exempting the Nova Engevix Companies to any
responsibility for inappropriate or personal use. If you have received this communication in error,
please reply to the sender immediately.
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